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5.4.1 AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL
00023101, Ligia Cristina Mello Monteiro.
5.5 Candidatos eliminados do certame com fundamento no

Art 8º, inciso I, do Decreto-Lei 2320/87; Art 100, inciso IX, da IN
004/2006-DGP-DPF; Art. 8º, alineas "b" e "f" e Art 9º da IN
004/2006-DG/DPF e ainda itens 1.4 e 14.1.7 do Ed 24/2004-DGP-
DPF. (investigação social):

5.5.1 AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL
00060912, Anderson de Souza Reis.
5.6 Candidatos eliminados do certame com fundamento no

Art 8º, inciso I, do Decreto-Lei 2320/87; Art 100, inciso IX, da IN
004/2006-DGP-DPF; Art. 8º, alinea "g" e Art 9º da IN 004/2006-
DG/DPF e ainda itens 1.4 e 14.1.7 do Ed 24/2004-DGP-DPF. (in-
vestigação social):

5.6.1 AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL
00097701, Luiz Ernesto Alcantara Pinto.
5.7 Candidatos eliminados do certame com fundamento no

Art 8º, inciso I, do Decreto-Lei 2320/87; Art 100, inciso IX, da IN
004/2006-DGP-DPF; Art. 8º, alineas "g" e "k" e Art 9º da IN
004/2006-DG/DPF e ainda itens 1.4 e 14.1.7 do Ed 24/2004-DGP-
DPF. (investigação social):

5.7.1 AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL
00032048, Delbert Brum Carvas.
6 REMATRÍCULA de candidatos sub judice da 2.ª Turma de

2008, na seguinte ordem: cargo, número de inscrição, nome do can-
didato em ordem alfabética e decisão judicial.

6.1 AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL
00032048, Delbert Brum Carvas, AI 2008.34.00.064431-4

(TRF 1ªR) / 00023101, Ligia Cristina Mello Monteiro, Processo
2008.34.00.035151-8 (6ª VF/DF).

JORGEVAL SILVA COSTA

EDITAL Nº 4 - DGP/DPF - REGIONAL,
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2009

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO REGIONAL
DE VAGAS NOS CARGOS DE DELEGADO DE POLÍCIA
FEDERAL, PERITO CRIMINAL FEDERAL, AGENTE DE

POLÍCIA FEDERAL E DE ESCRIVÃO DE POLÍCIA
FEDERAL

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL - EM EXER-
CÍCIO torna pública a convocação para a Turma de 2009 do Curso de
Formação Profissional de candidatos para os cargos de Delegado de
Polícia Federal e de Perito Criminal Federal, consoante autorização
publicada por intermédio da Portaria n.º 20 de 04/02/2009, do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no Diário Oficial da
União do dia 05/02/2009, referentes ao concurso público para pro-
vimento regional de vagas nos cargos de DELEGADO DE POLÍCIA
FEDERAL, PERITO CRIMINAL FEDERAL, AGENTE DE POLÍ-
CIA FEDERAL e ESCRIVÃO DE POLÍCIA FEDERAL do De-
partamento de Polícia Federal.

1 Convocação para a Turma de 2009 do Curso de Formação
Profissional, na seguinte ordem: cargo, número de inscrição e nome
do candidato em ordem alfabética.

1.1 DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL / ACRE
00005616, Carlos Frederico Portella Santos Ribeiro /

00014355, Carlos Gustavo Lorenzoni Buaiz / 00001897, Fernando
Paganelli Rodrigues / 00010190, Francisco Armando de Figueiredo
Melo / 00003942, Geraldo Savio Accioly Pedrosa / 00016257, Harry
Fabio Taveira do Nascimento Sandy / 00004818, Jose Roberto Peres
/ 00024718, Marcos Antonio Santiago Motta / 00012629, Paulo Vi-
nicius Cozzolino Abrahao / 00018749, Roberto Nunes de Lima Filho
/ 00019787, Valdener Borges Soares.

1.1.1 Convocação para a Turma de 2009 do Curso de For-
mação Profissional dos candidatos sub judice, na seguinte ordem:
número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.

00011124, Marcelo Jose Bernardes Pereira / 00024319, Mar-
cilio Jose Bernardes Pereira / 00002572, Mauricio Moscardi Grillo /
00031820, Milton Rodrigues Neves.

1.2 DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL / AMAPÁ
00004008, Alexandre Bonafe Mendonca de Souza /

00030605, Ronaldo Quintern / 00026189, Samuel Elanio de Oliveira
Junior / 00031998, Servio Caldeira Gama.

1.3 DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL / AMAZONAS
00026184, Fabio Sandro Pessoa Pegado / 00006940, Gustavo

Henrique Pivoto Joao.
1.4 DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL / IMPERATRIZ-

MA
1.4.1 Convocação para a Turma de 2009 do Curso de For-

mação Profissional dos candidatos sub judice, na seguinte ordem:
número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.

00002018, Juliana Ferraz Cezar Barros.
1.5 DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL / MATO GROS-

SO
00029275, Bruno Camargo Rigotti Alice / 00024300, Carlos

Alberto Fontanella Pilati / 00012695, Jesse James Rodrigues Freire /
00006836, Jose Jonas Sguarezi Junior / 00028850, Marcio Adriano
Anselmo.

1.6 DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL / MATO GROS-
SO DO SUL

1.6.1 Convocação para a Turma de 2009 do Curso de For-
mação Profissional dos candidatos sub judice, na seguinte ordem:
número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.

00007079, Alexandre do Nascimento.

1.7 DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL / RONDÔNIA
00023568, Alexandre Jose Borges de Mendonca / 00024926,

Alexandre Luiz Rollo Alves / 00020881, Alexsandra Oliveira Me-
deiros / 00007733, Andre Gebrim Vieira da Silva / 00010227, Carlos
Eduardo Regilio Lima / 00015150, Flavio Vieitez Reis / 00025759,
Glauco Maldonado Martins / 00007112, Hiroshi Tamura Neto /
00011099, Jose Pires da Silva / 00007824, Rafael Marchioro de
Lacerda / 00001367, Rojas Sanches Junqueira / 00032168, Sandro
Luiz do Valle Pereira / 00011754, Valcley Rubens Vendramin.

1.8 PERITO CRIMINAL FEDERAL / ÁREA 01 / AMA-
ZONAS

00002685, Adilson de Freitas / 00003431, Deosio Cabral
Ferreira.

1.9 PERITO CRIMINAL FEDERAL / ÁREA 01 / MATO
GROSSO

00029274, Ricardo Alves Castelo Costa.
1.10 PERITO CRIMINAL FEDERAL / ÁREA 01 / MATO

GROSSO DO SUL
00035789, Mauro Mercadante do Amaral / 00003248, Ni-

valdo Poncio.
1.11 PERITO CRIMINAL FEDERAL / ÁREA 01 / RON-

DÔNIA
00002250, Antonio Bento de Medeiros Dantas Filho.
1.12 PERITO CRIMINAL FEDERAL / ÁREA 01 / RO-

RAIMA
00017747, Francisco das Chagas Melo Pimentel.
1.13 PERITO CRIMINAL FEDERAL / ÁREA 01 / TO-

CANTINS
00026401, Joao Batista da Silva.
1.14 PERITO CRIMINAL FEDERAL / ÁREA 02 / MATO

GROSSO
00031091, Gleison Marques Lemos Leoni.
1.15 PERITO CRIMINAL FEDERAL / ÁREA 03 / AMA-

ZONAS
00023677, Danilo Gois Meneses.
1.16 PERITO CRIMINAL FEDERAL / ÁREA 03 / MATO

GROSSO DO SUL
00031816, Eduardo Alex Peixoto Ruiz / 00003489, Ismael

Cabral Menezes.
1.17 PERITO CRIMINAL FEDERAL / ÁREA 03 / PARÁ
00002420, Rodrigo Pinto Cardoso.
1.18 PERITO CRIMINAL FEDERAL / ÁREA 03 / RON-

DÔNIA
00033754, Andre Abreu Magalhaes.
1.19 PERITO CRIMINAL FEDERAL / ÁREA 03 / RO-

RAIMA
00036598, Weyler Nunes Martins Lopes.
1.20 PERITO CRIMINAL FEDERAL / ÁREA 06 / ACRE
00004703, Romulo Alves Teixeira.
1.21 PERITO CRIMINAL FEDERAL / ÁREA 06 / AMA-

PÁ
00002206, Alexandre de Mattos Machado.
1.22 PERITO CRIMINAL FEDERAL / ÁREA 07 / AMA-

ZONAS
00012650, Adriano Moraes da Silva.
1.23 PERITO CRIMINAL FEDERAL / ÁREA 09 / RON-

DÔNIA
00020182, Marcus Holanda Barbosa Pereira.
1.23.1 Convocação para a Turma de 2009 do Curso de For-

mação Profissional dos candidatos sub judice, na seguinte ordem:
número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.

00034182, Apoena de Oliveira Lopes.
2 DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À

MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL
2.1 Período: Dias 12, 13 e 14 de fevereiro 2009 (quinta-feira,

sexta-feira e sábado)
2.2 Os candidatos convocados para matrícula no Curso de

Formação Profissional deverão entregar os documentos na ACADE-
MIA NACIONAL DE POLÍCIA - ANP, - Endereço: Estrada Parque
do Contorno - EPCT, Km 2, Setor Habitacional Taquari - Brasília -
D F.

2.3 Ainda no ato de entrega da documentação, o candidato
concorrente a mais de um cargo público deverá fazer, obrigatoria-
mente, a sua opção de cargo para a realização do Curso de Formação
Profissional, apenas na hipótese de serem convocados concomita-
mente para participar de mais de um Curso de Formação Profissional.
A partir desse momento, o candidato estará concorrendo para apenas
um cargo, estando automaticamente eliminado de qualquer outro car-
go que não o de sua opção.

2.4 A entrega dos documentos poderá ser efetivada por pro-
curação, com poderes expressos, e passada por instrumento público
ou particular, mediante entrega do respectivo mandado, acompanhado
de cópia do documento de identidade do candidato e de apresentação
do documento de identidade do procurador.

2.5 O candidato cujos documentos forem apresentados por
procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas
por seu procurador no requerimento de matrícula, arcando com as
consequências de eventuais erros de seu representante no preenchi-
mento do formulário.

2.6 Não serão aceitos documentos enviados por via postal,
via fax, via Internet e/ou via correio eletrônico.

2.7 O formulário de requerimento de matrícula no Curso de
Formação Profissional deverá ser assinado na Academia Nacional de
Polícia, no ato da entrega da documentação.

2.8 O candidato que deixar de se apresentar nos dias e local
determinados pelos itens 2.1 e 2.2, deste edital, será eliminado do
certame confome item 14.1.3 do Edital 25/2004-DGP/DPF-REGIO-
NAL.

3 DA SEGUNDA ETAPA DO CONCURSO PÚBLICO:
CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

3.1 DA MATRÍCULA
3.1.1 Somente serão admitidos à matrícula no Curso de For-

mação Profissional os candidatos que tiverem a idade mínima de
dezoito anos completos, estiverem capacitados física e mentalmente
para o exercício das atribuições do cargo, bem como apresentarem,
nas datas e nos locais previstos neste edital, original e cópia ou cópia
autenticada da seguinte documentação:

a) título de eleitor e comprovante de votação na última elei-
ção e/ou justificativa de não-votação, em ambos os turnos, se for o
caso;

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
c) comprovante de quitação com as obrigações militares, em

caso de candidato do sexo masculino;
d) carteira de identidade civil;
e) carteira nacional de habilitação, categoria "B", no mínimo,

valida para o período do CFP ;
f) diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de

graduação de nível superior de bacharel em Direito, reconhecido pelo
Ministério da Educação (Delegado de Polícia Federal).

g) diploma, devidamente registrado, do curso de graduação
de nível superior específico da área para a qual concorreu às vagas
(Perito Criminal Federal).

3.1.2 Os candidatos deverão apresentar original da seguinte
documentação:

a) certidão de antecedentes criminais da Justiça Federal e da
Justiça Militar Federal, todas da cidade/município da Jurisdição onde
reside;

b) certidão de antecedentes criminais da Justiça Estadual ou
do Distrito Federal e da Justiça Militar Estadual, todas da cida-
de/município da Jurisdição onde reside;

c) certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral da
zona eleitoral do candidato;

d) certidões negativas dos cartórios de protesto de títulos e
dos cartórios de execução cível da cidade/município onde reside;

e)declaração de não estar cumprindo sanção por inidonei-
dade, aplicada por qualquer órgão público e/ou entidade da esfera
federal, estadual e/ou municipal (a ser preenchido e firmado na
ANP);

f) atestado médico de que está apto para a prática das ati-
vidades físicas do Curso de Formação Profissional.

3.1.2.1 As certidões previstas nas letras "b" e "d" do subitem
3.1.2 poderão ser entregues em data posterior ao ínicio do Curso de
Fromação Profissional, desde que apresentado o protoco do pedido no
ato da entrega da documentação.

3.1.3 Os candidatos deverão entregar o formulário DADOS
CADASTRAIS, ANEXO I deste edital, preenchido, datado e as-
sinado.

3.2 DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL
3.2.1 O Curso de Formação Profissional, de caráter clas-

sificatório e eliminatório, regular-se-á pelo respectivo Plano de Curso
e pelas normas da Academia Nacional de Polícia em vigor.

3.2.2 O Curso de Formação Profissional realizar-se-á na
Academia Nacional de Polícia, em Brasília/DF, a partir das 8 horas do
dia de 16 de fevereiro de 2009, com o término previsto para as 18
horas do dia de 3 de julho de 2009, em regime de semi-internato,
exigindo-se do aluno tempo integral com frequência obrigatória e
dedicação exclusiva, com atividades que poderão se desenvolver nos
turnos diurno e noturno, inclusive aos sábados, domingos e feria-
dos.

3.2.3 Ao aluno regularmente matriculado será fornecido, du-
rante o período do Curso de Formação Profissional, a título de au-
xílio-financeiro, 50% da remuneração da classe inicial do cargo pre-
tendido, incidindo os descontos legais.

3.2.4 Será eliminado do concurso o candidato que deixar de
comparecer ao Curso de Formação Profissional ou dele se afastar por
qualquer motivo, bem como não satisfizer aos demais requisitos le-
gais, regulamentares, regimentais e editalícios.

3.2.5 A apresentação dos candidatos convocados para o Cur-
so de Formação Profissional será concomitante à entrega da do-
cumentação prevista no item 2 deste edital.

3.2.6 A Academia Nacional de Polícia poderá disponibilizar
aos candidatos alojamentos, observada a sua capacidade de absorção
e de operacionalização, dando preferência aos candidatos residentes
fora do Distrito Federal, podendo essa ocupação estar sujeita à co-
brança.

3.2.7 O Departamento de Polícia Federal não se respon-
sabilizará pela requisição do candidato em seu local de trabalho e/ou
pelas despesas com o deslocamento do aluno para frequência no
Curso de Formação Profissional.

3.2.8 O candidato deverá trazer para as atividades na ANP:
- fotografias 3x4 coloridas (seis);
- traje social (terno para os homens e social discreto para as

mulheres);
- calçados (sapatos, tênis, botas, botinas) pretos e meias

pretas;
- bermudas tipo ciclista, na cor preta (duas, somente para as

mulheres);
- tênis apropriado para a prática de corrida
- meias tipo "soquete", na cor branca para aulas de prática

esportiva policial;
- top preto (somente para as mulheres);
- calças jeans ou de brim na cor azul escuro;
- sunga (para os homens), maiô ou top com sunkini (para as

mulheres), na cor preta;
- chinelos de dedo tipo havaianas, na cor preta;




